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Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e  54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 
c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, parágrafo único, da 
Lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso IV, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
Lei nº 5.351/1986, ANETE LEIDA MARIA OLIVEIRA DA CUNHA, mat. nº 
405574/1, na função de Professora Classe Especial, nível J, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.942,98 (seis mil, 
novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratifi cação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratifi cação de Titularidade – 5%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.153,53
  646,06

  1.399,79
  139,98

  2.603,62
  6.942,98

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 806700
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.537 DE 06 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2017/544972.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acór-
dão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c 
o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ANTONIA 
MARIA DE BRITO RIBEIRO, mat. nº 677752/1, na função de Professora 
Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$4.749,57 (quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  2.142,82
  642,85
  278,57

  1.685,33
  4.749,57

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 806703
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.487 DE 02 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2015/229429.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei  nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
49/2005; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
89/2013; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, HELIO JOSE DE 
ARAUJO, mat. nº 64726/1, no cargo de Escrivão de Polícia Civil, classe “D”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$12.959,74 (doze mil, 
novecentos e cinquenta e nove reais e setenta e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  1.322,42
  4.859,90
  12.959,74

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 806704

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.670 DE 21 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2019/181010.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acór-
dão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o 
art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso III, da Lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, IVANI BANDEIRA DA SILVA, mat. 
nº 307556/1, na função de Professora Classe Especial, nível J, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$10.331,36 (dez mil, 
trezentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 132h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação Progressiva – 50%

Gratifi cação de Titularidade – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 70%

Total de Proventos

  2.153,53
 1.421,33
  357,49

  1.787,43
  357,49

  4.254,09
  10.331,36

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 806706
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.999 DE 28 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2012/456166.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
Lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, JOSE DORATISMAN AGUIAR PINHEIRO, 
mat. nº 6028101/3, no cargo de Professor Classe I, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$8.181,36 (oito mil, cento e oitenta e 
um reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 72h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  2.110,77
  759,88
  287,07

  2.296,52
  2.727,12
 8.181,36

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 806709
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.626 DE 07 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2014/93410.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c 
Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 130, caput e 
§1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, JOSETE MATOS DA SILVA, mat. nº 
594326/1, na função de Professor Classe Especial, nível J, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$6.320,96 (seis mil, trezentos 
e vinte reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:


